
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1756702 - AC (2018/0189189-8)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : CONDOR FLORESTAS E INDUSTRIAS DE 

MADEIRA LTDA 
ADVOGADOS : MARCO ANTÔNIO PALACIO DANTAS  - AC000821 

JOSÉ HENRIQUE ALEXANDRE DE OLIVEIRA  - 
AC001940 

AGRAVADO  : MOZAR MARCONDES FILHO 
ADVOGADO : LUIZ SARAIVA CORREIA  - AC000202 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. 
EXCEÇÃO DE CONTRATO. NÃO CUMPRIMENTO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. MAJORAÇÃO. 
HONORÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 
211/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. No caso, o tribunal local aplicou a regra da exceção de contrato não 
cumprido com fundamento na análise do contrato firmado entre as partes e no 
acervo fático-probatório dos autos, o que enseja a aplicação das Súmulas nºs 5 
e 7/STJ. Precedentes.
3. Ausente o prequestionamento, até mesmo de modo implícito, de dispositivo 
apontado como violado no recurso especial, incide o disposto na Súmula nº 
211/STJ.
4. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator              
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